
 

 

 
COMUNICADO 

Gabinete do Secretário e Assessorias 

Resposta ao pedido de esclarecimento 

Edital PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, n.º 4/2024 – UASG 380101 

Processo SEI n.º 006.00105663/2024-36 

OBJETO: prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial 

Sobre o questionamento temos: 

Perguntas: 

1 - Será exigida planilha aberta de custo unitários da empresa 

arrematante da fase de lances, sim ou não? 

Sim. A licitante deve apresentar tanto os custos unitários quanto os 

totais e detalhar os valores nas planilhas dos Anexos IV.1, IV.2 e IV.3, do Edital. 

2 - Qual o ano da convenção coletiva devemos utilizar para a 

elaboração da proposta? 

Para a elaboração da proposta, deve-se utilizar a convenção coletiva 

mais recente. 

3 - Qual o nome da empresa que executa os serviços 

atualmente? 

A empresa MHPX SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA EPP. 

4 - Qual a data prevista para o término do contrato atual? 

Está previsto para o dia 31/08/2024. 

5 - A licitante deve considerar a cobertura de refeição com 

outro funcionário (almocista/jantista) ou devemos indenizar com o 

pagamento da intrajornada? 

A licitante deverá providenciar a cobertura do intervalo de repouso e 

alimentação por outro funcionário, conforme os Anexos IV.2 e Anexos IV.3. 

6 - As localidades fornecem estrutura aos colaboradores, tais 

como micro-ondas, armários, espaço para alimentação, banheiros, etc.? 

O local onde será prestado o serviço fornece estrutura adequada aos 

colaboradores, com armários, espaço para alimentação e banheiros. A vistoria prévia 

do local está franqueada aos licitantes, conforme item 8.22 do Termo de Referência. 

7 - As empresas que não seguir os modelos constates neste 

edital, serão inabilitadas/desclassificadas? 

Sim. A licitante deve submeter os documentos seguindo os modelos 

especificados no Edital. 

8 - Quais benefícios devemos pagar aos funcionários? 



 

 

 
A licitante deverá seguir no item 5.2.15 do Termo de Referência, bem 

como nos Anexos IV.2 e IV.3. 

9 - As empresas que cadastrar o valor da proposta inicial acima 

do referencial, terá sua proposta desclassificada? 

O valor da proposta acima do referencial não é parâmetro de 

desclassificação para a etapa de lances, momento onde os participantes terão a 

oportunidade de reduzir suas propostas até que se obtenha a melhor oferta. 

10 - Qual a forma de reajuste será utilizada, neste contrato? 

O reajuste será realizado mediante a aplicação do índice IPC-FIPE, 

conforme Cláusula Sétima da Minuta de Termo de Contrato – REPACTUAÇÃO DOS 

PREÇOS CONTRATADOS, Anexo II, do Edital. 


